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CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 31. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado em sua re-

presentação política e social;
II - entender-se com os titulares das demais unidades do

Ministério sobre assuntos submetidos à consideração do Ministro de
Estado, bem como monitorar o cumprimento das determinações do
Ministro de Estado junto aos Secretários e Assessores Especiais;

III - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades do Gabinete e de suas unidades;

IV - praticar atos de administração orçamentária e financeira
e de administração geral;

V - homologar os atos normativos que disciplinam o fun-
cionamento das diversas unidades do Gabinete;

VI - responsabilizar-se pelos assuntos de interesse direto do
Ministro de Estado, bem como pela preparação de sua agenda;

VII - receber, ordenar, registrar, expedir e acompanhar a
tramitação de documentos e processos, no âmbito do Gabinete;

VIII - coordenar os atendimentos e as audiências concedidas
pelo Ministro de Estado; e

IX - prestar assistência ao Ministro de Estado em outras
tarefas por ele designadas.

Art. 32. Aos Chefes de Assessoria incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado e ao Chefe de

Gabinete nos assuntos afetos à área de competência da Assessoria;
II - coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades

da respectiva Assessoria, mantendo o Chefe de Gabinete informado
sobre o andamento dos trabalhos;

III - baixar instruções de serviço no âmbito da Assessoria;
e

IV - submeter ao Chefe de Gabinete as solicitações que
importem a realização de despesas.

Art. 33. Ao Coordenador-Geral incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado e ao Chefe de

Gabinete nos assuntos afetos à sua área de competência ou a outras
tarefas por eles designadas, inclusive em sua representação política e
institucional;

II - planejar e coordenar as atividades da respectiva Co-
ordenação-Geral, mantendo a chefia imediata informada sobre os an-
damentos do trabalho;

III - organizar e processar os documentos relacionados às
atividades da Coordenação-Geral, submetendo-os à chefia imediata;
e

IV - baixar instruções de serviço no âmbito da Coordenação-
Geral.

Art. 34. Ao Ouvidor-Geral incumbe:
I - prestar assistência direta ao Ministro de Estado, ao Chefe

de Gabinete do Ministro e aos demais dirigentes quanto aos temas
afetos à unidade, além de fornecer-lhes informações e dados para o
aprimoramento da gestão e dos serviços públicos prestados pela pas-
ta;

II - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades da unidade e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas, em suas respectivas áreas de competência;

III - representar o Ministério da Justiça, em âmbito interno e
externo, em atividades relacionadas aos temas de sua competência;

IV - prestar assistência ao Ministro de Estado e à autoridade
designada para desempenhar as atribuições previstas no art. 40 da Lei
nº 12.527, de 2011, na apreciação de recursos e reclamações de que
tratam o art. 17 da Lei nº 12.527, o parágrafo único do art. 21 e os
arts. 22 e 37 do Decreto nº 7.724, de 2012;

V - promover, de forma permanente, a articulação e a in-
tegração com as unidades do Ministério da Justiça;

VI - requerer informações para o desempenho de suas atri-
buições, bem como recomendar às unidades que adotem providências
para sanar ou dirimir problemas identificados, sempre com vistas à
melhoria dos serviços públicos ou da transparência e acesso à in-
formação; e

VII - baixar instruções de serviços no âmbito de sua atua-
ção.

Art. 35. Ao Corregedor-Geral incumbe:
I - prestar assistência ao Ministro de Estado e ao Chefe de

Gabinete nos assuntos afetos à área de competência da Correge-
doria;

II - coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades
da respectiva Corregedoria, mantendo o Chefe de Gabinete e o Mi-
nistro informados sobre o andamento dos trabalhos;

III - instaurar procedimentos administrativos disciplinares e
sindicâncias patrimoniais, bem como decidir o arquivamento de re-
presentações em sede de juízo de admissibilidade, nos termos do
inciso II do artigo 30 deste Regimento;

IV - conduzir, sempre que necessário, procedimentos dis-
ciplinares;

V - convocar, mediante acordo com o Chefe de Gabinete do
Ministro, servidores em exercício no Ministério, ou em qualquer dos
órgãos de sua estrutura, para atuarem em procedimentos adminis-
trativos disciplinares ou sindicâncias patrimoniais;

VI - representar ao Ministro de Estado da Justiça pelo afas-
tamento do exercício do cargo, ou do exercício em outro setor ou
órgão, de servidor que responda a processo disciplinar, nos termos do
art. 147 da Lei nº 8.112, de 1990, sempre que o acusado oferecer
risco para a devida apuração da irregularidade ou para a segurança
dos demais servidores; e

VII •- baixar instruções de serviço no âmbito da Correge-
doria.

Art. 36. Aos Chefes de Divisão incumbe:
I - coordenar, dirigir, orientar, supervisionar e acompanhar os

trabalhos da unidade;
II - realizar estudos com vistas a subsidiar as decisões das

chefias imediatas;
III - representar, quando designados, a autoridade superior;
IV - elaborar planos e programas de trabalho; e
V - fornecer dados para elaboração da proposta orçamentária

e da programação financeira do Gabinete, bem como do relatório
anual de atividades.

Art. 37. Aos Chefes de Serviço e de Setores incumbe:
I - gerir a execução das atividades afetas ao respectivo Ser-

viço ou Setor;
II - emitir parecer sobre assuntos pertinentes à respectiva

área de competência;
III - elaborar relatório dos trabalhos realizados pelo Serviço

ou Setor; e
IV - praticar atos de administração necessários à execução de

suas atividades.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 38. Aos servidores com funções não especificadas neste

Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por seus superiores imediatos.

Art. 39. Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir a
finalidade do Gabinete.

Art. 40. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe de
Gabinete do Ministro.

PORTARIA No- 558, DE 9 DE MAIO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 432, de 1º de
abril de 2016, que regulamenta a estrutura
regimental do Ministério da Justiça apro-
vada pelo Decreto nº 8.668, de 11 de fe-
vereiro de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Cons-
tituição, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 432, de 1º de abril de 2016,
do Ministério da Justiça, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

"Art. 1º O Gabinete do Ministro - GM, tem a seguinte
estrutura:

I - Gabinete:
a) Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro:
1. Divisão de Segurança.
2. Coordenação Administrativa de Gestão Processual:
2.1 Divisão de Inovação, Administração e Gestão;
2.2 Divisão de Gestão de Contratos;
2.3 Divisão de Execução Orçamentária e Financeira;
2.4 Divisão de Cerimonial;
2.4.1 Serviço de Cerimonial.
2.5.............................................................................................
..................................................................................................
....................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

PORTARIA No- 559, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1º do Decreto nº 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista decisão proferida pela 1º Turma do Supremo
Tribunal Federal, no dia 19 de abril de 2016, nos autos do Mandado
de Segurança nº 33864, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 1.644, de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 2 de outubro de 2015, que
suspendeu provisoriamente a eficácia da Portaria nº 2.465, de 3 de
julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de
2013, que decretou a perda da nacionalidade brasileira da senhora
CLÁUDIA CRISTINA SOBRAL, que passou a assinar CLÁUDIA
CRISTINA HOERIG, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida
em 23 de agosto de 1964, filha de Antônio Jorge Sobral e de Clau-
dette Cláudia Gomes de Oliveira, nos termos art. 12, § 4o, inciso II,
da Constituição.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

PORTARIA No- 560, DE 9 DE MAIO DE 2016

Institui o Emblema, o Logotipo e a Ban-

deira do Departamento de Polícia Rodo-

viária Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-

buição que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I, da

Constituição, e o Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016,

resolve:

Art. 1º Instituir o Emblema, o Logotipo e a Bandeira re-

presentativos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em

conformidade com os modelos definidos no Anexo I e a descrição

heráldica constante do Anexo II desta Portaria.

Art. 2º O Emblema, o Logotipo e a Bandeira do Depar-

tamento de Polícia Rodoviária Federal são símbolos de uso exclusivo,

sendo vedada a sua fabricação, reprodução ou uso sem a autorização

formal do Diretor-Geral do órgão. Parágrafo único. O descumpri-

mento do previsto no caput sujeitará os autores às sanções legais.

Art. 3º As especificações técnicas para uso do Emblema, do

Logotipo e da Bandeira do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral serão regulamentadas em ato do Diretor-Geral do Departamento

de Polícia Rodoviária Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria MJ nº 413, de 7 de março de

2012.

EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO

ANEXO I

EMBLEMA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODO-

VIÁRIA FEDERAL
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